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PROJETO DE LEI N°ai2t2020 

Co11cede reposição salarial aos servidores 
públicos municipais efetivos ativos, inativos, 
p1:nsio11istas, empre~ados públicos. .fimções 
gral(/icadus. cargos comissionados e subsídios do 
Poder Krecutivo do Município de ltaguqjé, nos 
lermos que especifica. 

A CÂ MARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 
ESTAUO DO PARAN.\, APRO VOU E ElU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGlüINTE LEI: 

Arl. 1º - Concede-se aos servidores públicos municipais efetivos ativos, 
inativo~., pi;> nsion istas. empregados pub l icos. funções gratificadas, cargos comissionados e 
subsídios. da Administnição Pública Municipal, reposição salarial de 4,48% (quatro vírgula 
quarenta ~ oito por cento). com base na inflação anual de 2019 medida pelo INPC, com data 
retroatiYa a I" de Janeiro de 20::'.0. 

§ 2''. - O pt~ríoclo aqu1 s1 t1 vo considerado para fins desta reposição é o 
cornpreendi d\l emre 1 ~ de jane iro a 31 de dezembro de 2019. 

Art. 2º - Se após a apl icação do reajuste salarial mencionado no caput do art. 
1 º. 0 vencimento básico dos scn idores ocupantes dos cargos de professor e educador infantil, não 
at ingi r o ,,alor do pistJ nac io nal do magistér io para o ano de 2020, a fim de dar cumprimento à 
Lei Pede ·ai nº 11.738/'.:'.008, será pago o vencimento básico dos referidos servidores em 
observânc ia à esses va lores . 

Art. 3" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orça111e111 árias próprias. 

Art. 4° - Esta Lei entrarú em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
fí mmccirc,s re troati vos a 1° de Janeiro de 2020. 

Edifício da Prefe itura Municipal de ltaguajé 

Em. 07 de Fevereiro de 2020. 
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